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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 040, DE 28 DE JULHO DE 2014

Acata  a  conclusão  do  resultado  dos
estudos para implantação do Plano de
Autogestão em Saúde deste Tribunal.

O  TRIBUNAL  PLENO DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA
QUINTA REGIÃO, reunido em sua 8ª Sessão Extraordinária, realizada no dia
28 de julho de 2014, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  tendo
como Presidente o Ex.mo Sr. Desembargador Valtércio Ronaldo de Oliveira,
com a presença do Representante do Ministério Público do Trabalho, Ex.mo Sr.
Procurador  Alberto Bastos Balazeiro,  e dos Ex.mos  Srs.  Desembargadores
Nélia  Neves,  Tadeu  Vieira,  Yara  Trindade,  Paulino  Couto,  Ana  Lúcia
Bezerra, Vânia Chaves, Graça Laranjeira, Maria Adna Aguiar, Esequias
de  Oliveira,  Dalila  Andrade,  Graça  Boness,  Alcino  Felizola,  Débora
Machado,  Jéferson  Muricy,  Marizete  Menezes,  Luíza  Lomba,  Norberto
Frerichs, Renato Simões, Edilton Meireles, Léa Nunes, Marcos Gurgel e
Paulo Sá, considerando a conclusão dos estudos para implantação do Plano
de Autogestão em Saúde deste Tribunal, constante da Matéria Administrativa
nº 09.54.10.07938-35,

RESOLVEU, por unanimidade:

AUTORIZAR  a  implantação  do  Plano  de  Autogestão  em  Saúde  deste
Tribunal, apresentado pela Comissão instituída pelo ATO TRT5 Nº 0005/2014,
acatando a conclusão do resultado dos estudos realizados.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 28 de julho de 2014.

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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